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Trata-se de relatório de complementar de defesa acerca das Contas Anuais de Governo do

Município de Colzina, referente ao exercício 2021, realizado com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio

sobre as Contas de Governo prestadas pela Chefe do Poder Executivo Municipal, em atendimento aos artigos 31, 71,

inciso I, e 75 da Constituição Federal, ao artigo 210 da Constituição Estadual, bem como aos artigos 1º, inciso I, e 26

da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) e artigo 1º, inciso I, e 10, inciso I, da Resolução

Normativa nº 16/2021 (Regimento Interno do TCE/MT).

No Relatório Técnico Preliminar foram consignados 7 (sete) achados, sendo o Prefeito Municipal

citado para apresentação de defesa.

Após análise da defesa, foram sanados os achados 2.1, 2.2, 2.3, 3.1, 4.1 e 4.2, e mantido o achado

1.1.

Contudo, os gestores apresentaram nova documentação, sendo determinada sua análise por esta

Secex.

Dessa forma, os novos documentos acostados foram analisados, sendo que a equipe técnica

opinou por manter a irregularidade 1.1, conforme abaixo:

Resultado da Análise

MILTON DE SOUZA AMORIM - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

1.1 ) 1.1. A Contribuição Patronal foi estipulada de maneira IRREGULAR, pois ficou determinada em só 13,55%,

quando nos termos do Art. 2° da Lei 9717/1998, o mínimo era 14%; 1.2. De igual maneira, a Alíquota da

Contribuição Suplementar para amortização do Passivo Atuarial, ficou reduzida de 2,68% a 0,45%, (1)sem

apresentar o novo Cálculo Atuarial Anual assinado por técnico atuário, que demonstre tecnicamente a

  - Tópico - desqualificação do anterior estudo técnico aprovado pela Lei 707/2017, e (2)sem aprovação da lei. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Deste modo, os autos encontram-se devidamente instruídos por esta Secretaria de Controle
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Em Cuiabá-MT, 16 de Setembro de 2022.

5ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

Externo e aptos para prosseguimento nos termos regimentais.

BRUNO ALBERTO ZYS

SUPERVISOR
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